
Prezados, o sistema Credencia está com solicitação de credenciamento liberada para todos os 

serviços/naturezas a partir de 20/10/2023 às 12 h.  

O processo de autorização de credenciamento foi ajustado para: 

 

1. Todos os serviços que obtinham autorização automática agora dependem de autorização manual pela 

SENATRAN no sistema Credencia. 

 

2. Os estampadores de placas de identificação veicular (serviço “WS-EMPLACA ESTAMPADOR”), que 

obtinham autorização manual do Detran no sistema Credencia, agora dependem de autorização manual pela 

SENATRAN no sistema Credencia.  

Para agilizar a autorização dos estampadores no sistema Credencia, recomendamos que os estampadores, 

ao solicitar credenciamento, anexem o documento autorizador (Portaria de Credenciamento ou Termo de 

autorização) na aba Documentação (1) -> Incluir Documento (2) -> opção  Tipo de documento = Outros 

Documentos (3), conforme exemplo abaixo: 
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3. Caso já tenham aberto processo SEI para credenciamento, favor informar, no momento da solicitação, 

o número do SEI. 

Em caso de dúvidas, contatar a SENATRAN pelo e-mail cgsie@transportes.gov.br. 

https://credencia.serpro.gov.br/
mailto:cgsie@transportes.gov.br

